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2. MISSÃO COMUM A TODAS AS ENTIDADES E ORGANISMOS DE APOIO 

IMPLANTADOS NO CONCELHO DE SINES 

 

〈 Colaboram com o SMPC ou o CMOEPC (se estiver activado) na 

actualização do inventário dos seus meios e recursos. 

 

〈 Colaboram com o SMPC no planeamento e execução das medidas 

preventivas com vista a minimizar o grau dos riscos e suas 

consequências. 

 

〈 Promovem acções de sensibilização e formação do seu pessoal e/ou 

população, tendo em vista o seu desempenho pronto e eficaz em 

situação de emergência. 

 

〈 Estabelecem um plano de mobilização (alerta e apresentação) do seu 

pessoal em situação de emergência. 

 

〈 Participam nos exercícios e treinos a realizar pelo SMPC e/ou SNBPC. 

 

〈 Logo que tenham informação ou notícia de que ocorreu um Acidente 

Grave ou existe forte probabilidade de ocorrer, comunicam este facto a 

um dos Agentes de Protecção Civil (BVS, GNR, BF/GNR,BT/GNR,PM 

ou INEM), que por sua vez actuam em conformidade com o definido em 

4.4.1. deste PME. 

 

〈 Asseguram a apresentação rápida dos seus Delegados no local de 

funcionamento do CMOEPC (caso tenham representação neste), logo 

que convocado pelo Director do PME. 

 

〈 Asseguram a mobilização rápida do pessoal necessário ao cumprimento 

das respectivas missões. 
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〈 Colaboram nas acções que asseguram a ligação ao CMOEPC e às 

equipas de intervenção de emergência. 

 

〈 Realizam as operações e as medidas excepcionais de emergência de 

protecção civil, de acordo com as suas competências e missões 

especificas, previstas neste PME (Geral), nos Planos Especiais de 

Emergência e/ou definidas pontualmente pelo Director do PME. 

 

〈 Endereçam ao SMPC ou ao CMOEPC (se estiver activado) os pedidos 

de apoio e reforço necessários ao cumprimento das respectivas 

missões. 

 

〈 Colaboram no levantamento e inventário dos prejuízos causados pela 

emergência e inerentes trabalhos de restabelecimento a desenvolver. 

 

〈 Elaboram Relatórios de Situação, Imediatos, Periódicos ou Final, 

enviando-os ao CMOEPC, em ordem a manter este sempre informado 

sobre a situação e sua evolução, conforme previsto em 4.4.5 e de 

acordo com o Anexo K deste PME.  
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3. MISSÕES ESPECIFICAS DAS ENTIDADES E ORGANISMOS DE APOIO 

IMPLANTADOS NO CONCELHO DE SINES 

 

 À Missão Comum definida em 2. deste Anexo, acresce a seguinte Missão 

Especifica para cada Entidade ou Organismo de Apoio implantado no Concelho 

de Sines: 

 

 

3.1. MISSÃO ESPECIFICA DA ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE 

SINES  

 

〈 Sempre que ocorra um Acidente Industrial Grave (AIG) dentro da sua 

área de jurisdição: 

• Desencadeia as medidas previstas no Plano de Emergência Interno 

(PEI) da APS; 

• Avisa, para além dos Agentes da Protecção Civil indicados em 2 

deste Anexo, mais as seguintes Entidades/Organismos: 

- Presidente da C.M.S 

- Capitão do Porto de Sines 

- Departamento de Segurança da Repsol, da Carbogal, da Central 

Termoeléctrica da EDP e da Refinaria da Petrogal. 

•  Elabora e envia com a maior brevidade possível para o Director do 

PME (Presidente da CMS)  o Relatório Imediato, conforme previsto em 

4.4.5 e de acordo com o Anexo K deste PME. 

 

〈  Logo que avisada sobre a ocorrência de um AIG noutra Empresa, 

desencadeia as medidas preventivas previstas no PEI e prepara o 
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apoio/reforço a fornecer a pedido dessa Empresa ou do CMOEPC, sem 

prejuízo da sua própria segurança. 

〈 Colabora com o Grupo de Acidentes Industriais Graves no estudo e 

planeamento das acções preventivas e correctivas a tomar para 

minimizar os riscos e as suas consequências. 

 

〈 Executa e colabora nas acções de combate à poluição marítima de 

acordo com o previsto no Plano de Intervenção do CPSIN e as 

solicitações  SMPC ou do CMOEPC. 

 

〈 Colabora com os seus meios no socorro e salvamento ao pessoal 

embarcado e em terra. 

 

〈 Colabora com os seus meios nas operações de evacuação, de acordo 

com as instruções do CMOEPC. 
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3.2. MISSÃO ESPECIFICA DA ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES 

DE SINES 

 

〈 Participa nas acções de inventariação de armazéns de grossistas e 

outros locais de armazenagem de bens. 

 

〈 Colabora na gestão dos armazéns de emergência e na distribuição de 

bens. 

 

〈 Colabora na elaboração e estabelecimento de protocolos para 

fornecimento de bens e serviços. 

 

〈 Colabora com os seus meios e recursos no transporte de pessoas e 

mercadorias. 
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3.3. MISSÃO ESPECIFICA DAS ASSOCIAÇÕES E GRUPOS DE 

VOLUNTÁRIOS DE SINES 

 

〈 Apresentam-se nas Juntas de Freguesia e/ou nos Quartéis de 

Bombeiros  da sua área de residência, ou noutros locais previamente 

definidos, acatando as instruções que aí lhe serão dadas. 

 

〈 De acordo com as instruções do CMOEPC, constituirão equipas de 

reforço para actuação em diversas especialidades, designadamente: 

 

 iRecolha, triagem, tratamento e evacuação de sinistrados 

iReconhecimento dos locais afectados. 

  iConfecção e distribuição de alimentos  

 iTransporte de pessoas, animais e material 

 iAlojamento de emergência 

 iFornecimento de energia 

 iRemoção de escombros e demolições 

 iDesempanagem e reboque de viaturas 

 iDrenagem e escoamento de águas 

 iRescaldo de incêndios 

 iTelecomunicações e estafeta 

  • Limpeza da poluição na orla marítima, nas águas interiores e no solo 
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3.4. MISSÃO ESPECIFICA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE 

SINES 

〈 Intervêm no combate a incêndios. 

〈 Intervêm no combate a cheias e inundações.  

〈 Participam na busca, salvamento e evacuação. 

〈 Participam na prestação de primeiros socorros. 

〈 Participam em acções de desobstrução dos locais sinistrados. 

〈 Colaboram nas acções de mortuária (recolha, identificação e 

transferência de mortos). 

〈 Colaboram em acções de movimento de populações, logística e 

assistência, conforme solicitado pelo CMOEPC 

〈 Participam, de acordo com as instruções do Director do PME, nas 

acções de Aviso, Alerta e Mobilização das Entidades e Organismos de 

Apoio, a envolver nas operações de emergência, bem como no Aviso e 

Alerta à população. 

〈 Participam no estabelecimento das telecomunicações de emergência e 

no funcionamento do Posto de Comunicações do CMOEPC. 
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3.5. MISSÃO ESPECIFICA DA REPSOL 

 

〈 minimizar os riscos e as suas consequências Sempre que ocorra um 

Acidente Industrial Grave (AIG) dentro da sua área de responsabilidade: 

•  Desencadeia as medidas previstas no Plano de Emergência Interna 

(PEI) da Repsol; 

•   Avisa para além dos Agentes da Protecção Civil indicados em 2 

deste Anexo, mais as seguinte entidades/organismos: 

- Presidente da CMS 

- Capitão do Porto de Sines 

- Departamento de Segurança da APS, da Carbogal, da Central 

Termoeléctrica da EDP, e da Refinaria da Petrogal 

〈 Elabora e envia com  a maior brevidade possível para o Director do 

PME (Presidente da CMS) o relatório Imediato, conforme previsto em 

4.4.5 e de acordo com o anexo K deste PME. 

〈 Logo que avisada sobre a ocorrência de um AIG noutra empresa, 

desencadeia as medidas preventivas previstas no PEI e prepara o 

apoio/reforço a fornecer a pedido dessa Empresa ou do CMOEPC sem 

prejuízo da sua própria segurança. 

〈 Colabora com o Grupo de Acidentes Industriais Graves no estudo  e 

planeamento das acções preventivas e correctivas a tomar para: 

〈 Colabora com os seus meios no socorro e salvamento. 
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〈 Colabora com os seus meios nas operações de evacuação, de acordo 

com as instruções  do CMOEPC. 
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3.6. MISSÃO ESPECIFICA DA CAPITANIA DO PORTO DE SINES (CPSIN) 

 

〈 Exerce as competências legalmente atribuídas no âmbito do Sistema de 

Autoridade Marítima, designadamente e na área da sua jurisdição:   

  hZela pelo cumprimento da Lei e da Ordem; 

hDirige, conduz e coordena o combate à poluição marítima de acordo 

com o Plano de Intervenção, elaborado ao abrigo da Resolução do 

Conselho de Ministros n º 25/93 – Plano Mar Limpo-; 

h Organiza e coordena as missões de busca e salvamento marítimo, 

garantido a eficácia do emprego de meios próprios do sistema e os da 

estrutura auxiliar de busca e salvamento. 

 hColabora em operações de socorro, salvamento e movimentação de 

populações. 

• Apoia o CMOEPC no estabelecimento e reforço das 

Telecomunicações rádio, se necessário. 
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 3.7. MISSÃO ESPECIFICA DA  CARBOGAL 

 

〈 Sempre que ocorra um Acidente Industrial Grave (AIG) dentro da sua 

área de responsabilidade:  

hDesencadeia as medidas previstas no Plano de Emergência Interna   

(PEI) da Carbogal  

hAvisa , para além dos Agentes da Protecção Civil indicados em 2 

deste anexo, mais as seguintes entidades/organismos: 

- Presidente da CMS 

- Capitão do Porto de Sines 

- Departamento de Segurança da APS, da Repsol, da Central 

Termoeléctrica da EDP, e da Refinaria da Petrogal 

 hElabora e envia com a maior brevidade possível para o Director do 

PME (Presidente da CMS) o relatório Imediato, conforme previsto em 

4.4.5 e de acordo com o Anexo K deste PME. 

〈 Logo que avisada sobre a ocorrência de um AIG noutra Empresa, 

desencadeia as medidas preventivas previstas no PEI e prepara o 

apoio/reforço a fornecer a pedido dessa empresa ou do CMOEPC, sem 

prejuízo da sua própria segurança. 

〈 Colabora com o Grupo de Acidentes Industriais Graves no estudo e 

planeamento das acções preventivas e correctivas a tomar para 

minimizar os riscos e as suas consequências. 
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〈 Colabora com os seus meios no socorro e salvamento. 

〈 Colabora com os seus  meios nas operações de evacuação, de acordo 

com as instruções do CMOEPC. 
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3.8 MISSÃO ESPECÍFICA DA CENTRAL TERMOELÉCTRICA DA EDP 

 

〈     Sempre que ocorra um Acidente Industrial Grave (AIG) dentro da 

sua área   de responsabilidade: 

• Desencadeia as medidas previstas no Plano de Emergência Interna   

(PEI) da Central. 

• Avisa, para além dos Agentes da Protecção Civil indicados em 2 deste 

Anexo, mais as seguintes Entidades/Organismos: 

- Presidente da CMS 

- Capitão do Porto de Sines 

- Departamento de Segurança da APS, da Repsol, da Carbogal, e 

da Refinaria da Petrogal. 

• Elabora e envia com a maior brevidade possível para o Director do 

PME (Presidente da CMS) o Relatório Imediato, conforme previsto em 

4.4.5 e de acordo com o Anexo K deste PME. 

〈 Logo que avisada sobre a ocorrência de um AIG noutra empresa, 

desencadeia as medidas preventivas previstas no PEI e prepara o 

apoio/reforço a fornecer a pedido dessa empresa ou do CMOEPC, 

sem prejuízo da sua própria segurança. 
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〈 Colabora com o Grupo de Acidentes Industriais Graves no estudo e 

planeamento das acções preventivas e correctivas a tomar para 

minimizar os riscos e as suas consequências. 

〈 Colabora com os seus meios no socorro e salvamento. 

〈 Colabora com os seus meios nas operações de evacuação, de 

acordo com as instruções do CMOEPC. 
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 3.9. MISSÃO ESPECIFICA DO CENTRO REGIONAL DE SEGURANÇA 

SOCIAL - DELEGAÇÃO DE SINES 

 

〈 Participa nas acções de pesquisa de desaparecidos. 

〈 Participa na instalação e gestão de abrigos. 

〈 Participa na instalação e gestão de cozinhas e refeitórios. 

〈 Inventaria todos os sinistrados, identificando os mortos, os feridos, os 

evacuados e os desalojados. 

〈 Propõe as acções conducentes à reunião das famílias. 

〈 Colabora no sistema de recolha de dádivas. 
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 3.10. MISSÃO ESPECIFICA DO CENTRO DE SAÚDE DE SINES (CSS) 

 

〈 Reforça a capacidade de prestação de cuidados de saúde de urgência 

nas instalações do CS. 

〈 Colabora nos postos de triagem e evacuação secundária. 

〈 Planeia a colaboração com a CVP e o INEM em situação de 

emergência, prevendo a cedência ou partilha das instalações e 

equipamento. 
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3.11. MISSÃO ESPECÍFICA DA COMPANHIA LOGÍSTICA DE    

COMBUSTÍVEIS ( CLC) 

 

〈 Sempre que ocorra um Acidente Grave no Oleoduto Sines - Aveiras, dentro 

da área de  jurisdição da C.M.S: 

• Desencadeia as medidas previstas no Plano Especial de Emergência ( PEE)  

da CLC, existente para enfrentar este tipo de emergências; 

• Avisa, para além dos Agentes de Protecção Civil indicados em 2 deste 

Anexo, o Presidente da C.M.S ( ver Anexo I – Lista de Contactos Urgentes). 

• Elabora e envia com a maior brevidade possível para o Director do PME ( 

Presidente da CMS) o Relatório Imediato, conforme previsto no parágrafo 4.4.5 

da Secção II e de acordo com o Anexo K deste PME. 

 

〈 Colabora com o Grupo de Acidentes Industriais Graves do CMOEPC, no 

estudo e planeamento das acções preventivas e correctivas a tomar para 

minimizar os riscos e as suas consequências. 
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 3.12. MISSÃO ESPECIFICA DA CP - CAMINHOS DE FERRO 

PORTUGUESES 

 

〈 Planeia e disponibiliza, a pedido do CMOEPC os meios de transporte 

ferroviários possíveis, constituindo comboios logísticos, para transporte 

de pessoas e mercadorias, em evacuação ou reforço.  
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 3.13. MISSÃO ESPECIFICA DOS CTT – CORREIOS DE PORTUGAL 

 

〈 Restabelece o correio postal, montando, se necessário, postos 

provisórios de distribuição e recolha de correspondência. 
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 3.14. MISSÃO ESPECIFICA DAS ESCOLAS 

 

〈 Disponibilizam as instalações para diversos fins de assistência 

humanitária, de acordo com as instruções do CMOEPC. 

〈 Estabelecem planos de segurança e evacuação da população escolar 

em situação de emergência. 

〈 Sensibilizam a população escolar para as acções de protecção civil e 

realizam exercícios e treinos. 

〈 As que dispõem de cozinha e refeitório, planeiam o fornecimento de 

alimentação ao pessoal das equipas de intervenção e/ou desalojados. 
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 3.15. MISSÃO ESPECIFICA DA GUARDA NACIONAL REPUBLICANA 

(GNR) 

 

〈 Estabelece e mantém as ligações com as Entidades e Organismos 

Policiais necessários à execução das operações que são solicitadas 

pelo CMOEPC. 

〈 Assegura as acções de manutenção da Lei e da Ordem. 

〈 Assegura o controlo de tráfego e de acessos. 

〈 Participa e coordena as acções de movimentação de populações. 

〈 Assegura a realização de operações de busca e salvamento, tentando 

por todos os meios evitar a perda de vidas. 

〈 Investiga e avalia, junto dos locais sinistrados, a situação criada e a sua 

evolução provável, informa o Grupo de Comunicações e Operações e 

propõe ao Director do CMOEPC as medidas que julga adequadas. 

〈 Participa nas acções de mortuária, de acordo com as instruções do 

CMOEPC. 

〈 Colabora no estabelecimento das comunicações de emergência, quer 

por via rádio, telefone ou estafeta motorizada, reforçando o Posto de 

Comunicações do CMOEPC. 

〈 Participa nas acções de Aviso, Alerta e Mobilização das Entidades e 

Organismos de Apoio a envolver nas operações de emergência, bem 

como no Aviso e Alerta às populações. 
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 3.16. MISSÃO ESPECIFICA DO INSTITUTO NACIONAL DE 

EMERGÊNCIA MÉDICA (INEM) 

 

〈 Participa na busca, salvamento e evacuação. 

〈 Participa na prestação de primeiros socorros. 

〈 Participa na prestação de cuidados médicos urgentes. 

〈 Participa na montagem de postos de triagem de socorro. 
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 3.17. MISSÃO ESPECIFICA DAS JUNTAS DE FREGUESIA (JF) 

 

〈 Colaboram no planeamento das instalações da sua área a mobilizar em 

situação de emergência, para diversos fins de assistência humanitária, 

recolha e/ou enterramento de mortos. 

〈 Disponibilizam as suas instalações para eventual utilização como Centro 

Operacional Avançado (COAV). 

〈 Colaboram com o seu equipamento e pessoal nas acções de 

desobstrução dos locais sinistrados, bem como nos trabalhos de 

regularização e controlo de cheias e inundações. 

〈 Colaboram no sistema de recolha de dádivas. 

〈 Colaboram na recepção, selecção e encaminhamento dos Voluntários, 

de acordo com as instruções do CMOEPC. 

〈 Colaboram na difusão de Avisos, Informações e Medidas de 

Autoprotecção às populações.  

〈 Colaboram nas campanhas de sensibilização e formação das 

populações sobre as medidas preventivas e correctivas para minimizar 

os riscos e as suas consequências. 
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 3.18. MISSÃO ESPECIFICA DOS ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL (OCS) 

 

〈 Colocam à disposição do Director do PME, através do Grupo de 

Informação Pública, os meios e recursos para difusão de Avisos, 

Informações e Medidas de Autoprotecção às populações. 
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 3.19. MISSÃO ESPECIFICA DOS RÁDIOAMADORES E DOS 

OPERADORES DA “BANDA DO CIDADÃO” 

 

〈 De forma geral, colaboram no sistema de telecomunicações de 

emergência, reforçando as redes em operação ou substituindo as 

inoperativas, de acordo com o PMTE. 

〈 De acordo com as capacidades dos seus equipamentos, participam  em 

postos fixos e móveis, organizados numa escala que garanta um serviço 

permanente. 

〈 Mantêm os seus equipamentos testados periodicamente com os dos 

BVS, da GNR e da PC. 
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3.20. MISSÃO ESPECIFICA DA REFER – REDE FERROVIÁRIA 

NACIONAL 

 

〈 Planeia e disponibiliza, na medida do possível, os edifícios das 

estações, armazéns e habitações para abrigo de desalojados e 

armazenagem de alimentos, agasalhos e outro material de assistência. 

〈 Coordena e controla a circulação dos comboios em geral e, em 

particular, os especiais de apoio logístico de emergência, que 

eventualmente se venham a constituir. 
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3.21. MISSÃO ESPECÍFICA DA REFINARIA DA PETROGAL 

〈 Sempre que ocorra um Acidente Industrial Grave (AIG) dentro da sua 

área de responsabilidade: 

• Desencadeia as medidas previstas no Plano de Emergência Interna 

(PEI) da Refinaria da Petrogal. 

• Avisa, para além dos Agentes da Protecção Civil indicados em 2 deste 

Anexo, mais as seguintes Entidades/Organismos: 

- Presidente da CMS 

- Capitão do Porto de Sines 

- Departamento de Segurança da APS, da Repsol, da Carbogal, e 

da Central Termoeléctrica da EDP. 

• Elabora e envia com a maior brevidade possível para o Director do 

PME (Presidente da CMS) o Relatório Imediato, conforme previsto em 

4.4.5 e de acordo com o Anexo K deste PME 

〈 Logo que avisada sobre a ocorrência de um AIG noutra Empresa, 

desencadeia as medidas preventivas previstas no PEI e prepara o 

apoio/reforço a fornecer a pedido dessa empresa ou do CMOEPC, 

sem prejuízo da sua própria segurança. 

〈 Colabora com o Grupo de Acidentes Industriais Graves no estudo e 

planeamento das acções preventivas e correctivas a tomar para 

minimizar os riscos e as suas consequências. 

〈 Colabora com os seus meios no socorro e salvamento. 

〈 Colabora com os seus meios nas operações de evacuação, de 

acordo com as instruções do CMOEPC.  
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3.22. MISSÃO ESPECIFICA DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 

SINES (SCMS) 

 

〈 Reforça a capacidade de prestação de cuidados de saúde e assistência 

social. 

〈 Disponibiliza as instalações para diversos fins de assistência 

humanitária, de acordo com as instruções do CMOEPC. 

〈 Planeia o fornecimento de alimentação ao pessoal das equipas de 

intervenção e desalojados. 

〈 Colabora nas acções de gestão de abrigos, de bem estar das 

populações, de pesquisa de desaparecidos, de gestão de campos de 

desalojados e na distribuição de bens, roupas e agasalhos. 

〈 Colabora na recepção, selecção e encaminhamento dos Voluntários, de 

acordo com as instruções do CMOEPC. 

〈 Colabora no sistema de recolha de dádivas. 
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 3.23. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SINES (CMS) 

 

〈 Fiscalizam e fazem cumprir as normas de segurança em edifícios 

privados e públicos e nos Centros Urbanos Antigos. 

〈 Providenciam a limpeza preventiva de esgotos e linhas de água, em 

colaboração com os Serviços de Hidráulica. 

〈 Planeiam a constituição de equipas e executam a desobstrução e 

reparação de emergência das vias e redes de água e saneamento. 

〈 Colaboram na elaboração e estabelecimento de protocolos com 

entidades fornecedoras de bens e serviços necessários à situação de 

emergência. 

〈 Fazem a aquisição de bens e serviços de emergência, de acordo com o 

protocolo estabelecido com os fornecedores, e satisfazem as 

requisições dos Grupos. 

〈 Colaboram na instalação e gestão de armazéns, cozinhas e refeitórios 

de emergência. 

〈 Colaboram nas acções de sensibilização e formação das populações 

sobre as medidas preventivas e correctivas para minimizar os riscos e 

suas consequências. 

〈 Colaboram nas acções de assistência e bem-estar às populações 

sinistradas e aos desalojados. 
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〈 Participam com os seus meios nas operações de regularização e 

controlo de cheias e inundações. 

〈 Participam com os seus meios nas operações de transporte de pessoas 

e mercadorias em emergência. 

〈 Inspeccionam os edifícios e instalações que ameacem ruína e os 

depósitos de combustíveis líquidos e gasosos, fazendo a sinalização, a 

reparação ou a desactivação urgente. 

〈 Participam nas operações de reunião e enterramento de mortos. 

〈 Planeiam e executam um esquema de abastecimento de água em 

emergência. 

〈 Providenciam a limpeza preventiva das florestas e a abertura de aceiros 

contra-fogos, em colaboração com os Serviços Florestais. 
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3.25. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS ELÉCTRICOS DA EDP 

 

〈 Asseguram a constituição de equipas de  reparação expedita das redes 

de transformação e distribuição de energia eléctrica, de acordo com o 

plano de prioridades elaborado pelo CMOEPC. 

〈 Garantem a permanência das equipas de técnicos necessários à 

avaliação dos danos e decisão sobre as medidas imediatas a tomar, em 

ordem a reduzir os riscos e restabelecer a normalidade. 
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 3.26. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS FLORESTAIS (SF) 

 

〈 Participam com meios próprios, nas acções de combate a incêndios 

florestais. 

〈 Colaboram com os seus meios na busca, salvamento e evacuação. 

〈 Colaboram nas acções de manutenção da Lei e da Ordem, através do 

Corpo de Policia Florestal. 

〈 Colaboram com os seus meios nas acções conducentes a minimizar a 

perda de animais e bens e a agressão ao ambiente. 

〈 Investigam e avaliam, junto dos locais sinistrados, a situação criada e a 

sua evolução provável, informando prontamente o CMOEPC e propondo 

as medidas que julguem adequadas. 

〈 Providenciam, em colaboração com os Serviços Municipais, a limpeza 

preventiva das florestas e a abertura de aceiros contra-fogos . 
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3.24. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS DA DIVISÃO DO 

ALENTEJO LITORAL E BAIXO ALENTEJO DA DIRECÇÃO 

REGIONAL DO AMBIENTE – ALENTEJO (DALDA – DRAA) 

 

〈 Investigam e avaliam, junto dos locais sinistrados a situação criada e a 

sua  evolução provável, informando prontamente o CMOEPC e 

propondo as medidas que julguem adequadas. 

〈 Mantém um sistema de previsão e vigilância de cheias e inundações. 

para alertar o SMPC ou o CMOEPC, se este estiver activado. 

〈 Mantém um sistema de vigilância  das barragens, em coordenação com 

os seus proprietários/utilizadores, prevenindo eventuais roturas. 

〈 Fiscaliza a construção de pequenas barragens quanto à sua robustez e 

drenagem. 

〈 Colabora na limpeza e desobstrução preventiva das linhas de água, nos 

termos do Regulamento dos Serviços Hidráulicos. 

〈 Participa com os seus meios em operações de regularização e controlo 

de cheias e inundações. 

〈 Participa com os seus meios em operações de combate à poluição das 

águas interiores. 
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 3.27. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS DAS  ESTRADAS DE 

PORTUGAL 

 

〈 Participam com os seus meios em operações de emergência de 

desobstrução e reparação de vias, de acordo com as instruções do 

CMOEPC. 

〈 Colaboram nas acções de prevenção e controlo de tráfego em situação 

de emergência, tais como itinerários alternativos. balizagem e 

sinalização. 
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3.28. MISSÃO ESPECIFICA DO SERVIÇO MUNICIPAL DE 

PROTECÇÃO CIVIL (SMPC) 

 

〈 Faz o levantamento e avaliação dos riscos e vulnerabilidades do 

Concelho e propõe as medidas preventivas para minimizar o grau e as 

consequências dos riscos. 

〈 Executa acções de informação e formação das populações, visando a 

sua sensibilização para a autoprotecção e colaboração com as 

autoridades nas acções de protecção civil. 

〈 Planeia soluções de emergência que visem a busca, o salvamento, a 

prestação de socorro e de assistência, bem como a evacuação, o abrigo 

e o abastecimento das populações. 

〈 Elabora e mantém actualizado o inventário dos meios e recursos 

disponíveis ou mobilizáveis no Concelho. 

〈 Elabora e mantém actualizada a Lista de Contactos necessária para 

uma rápida mobilização de meios e recursos em caso de emergência. 

〈 Planeia a mobilização de meios de transporte para evacuação, 

transporte de desalojados e outras tarefas. 

 

 

Página     H - 36 



 

  PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA ANEXO H 

 

ORIGINAL AUTENTICAÇÃO                            ___/____/____  Página  H- 40 

 

       SINES 

 

 

〈 Planeia e prepara locais de recolha e alimentação de gado, em 

colaboração com a Zona Agrária e a Autoridade Veterinária. 

〈 Planeia e providência a execução de operações de combate à poluição 

na orla marítima, nas águas interiores ou nos solos, mobilizando os 

meios e recursos necessários, em colaboração com a Capitania de 

Sines ou a Direcção-Geral do Ambiente, respectivamente. 

〈 Organiza, monta e zela pela manutenção do CMOEPC, quer no local 

normal quer no local alternativo. 

〈 Promove a aquisição dos meios e recursos necessários e suficientes 

para o funcionamento do CMOEPC e dos eventuais Centros de 

Operações Avançadas (COPAV’s). 
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 3.29. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS DA PORTUGAL 

TELECOM (PT) 

 

〈 Asseguram a constituição de equipas de reparação expedita das redes 

de telecomunicações, em situação de emergência, dando prioridade às 

comunicações entre as Entidades e Organismos intervenientes nas 

operações de emergência. 
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3.30. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS DA SOCIEDADE DE 

PROMOÇÃO  E  GESTÃO  DE  ÁREAS  INDUSTRIAIS   E   SERVIÇOS  

( APIPARQUES)  

 

〈 Disponibiliza, na medida do possível, as instalações e terrenos, para diversos 

fins de assistência humanitária, tais como abrigo para  desalojados, 

armazenagem de alimentos, agasalhos e material de apoio logístico, de acordo 

com as instruções do CMOEPC 
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3.31. MISSÃO ESPECIFICA DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 

 

〈 Disponibilizam os meios rodoviários possíveis, para transportes urgente de 

pessoas em situação de emergência (evacuação ou reforço), de acordo com 

as instruções do CMOEPC. 
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